
f PAULO RAMOS MA

TERMO DE CONTRATO NO 012060121202I

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTBS

por este instrumento particular, a CÂURRA MUNICIPAL DE PAULO RAMOS, situada na Av'

Venâncio Gomes, s/n, Centro, Paulo Ramos - MA, inscrita no CNPJ sob o no 07 '074'27110001-

30, representada neste ato pelo Presidente da câmara, sr. FRANCIMAR OLIVEIRA COSTA'

portaior do RG n" 07820ó8 47 CDI MA e do CPF n" 704.349.993-34, residente na Travessa

Maranhão Sobrinlro s/n centro de Paulo Ramos -Maranhão, a seguir denominada

CoNTRATANTE, e a empresa J. GADELHA LIMA SILVA- GALERIA RUANA', com

CNPJ n" 05.286.568/0001-34, domiciliada na Rua Cel. Pedro Bogea no 229' Centro de

Lago da Pedra - Maranhão, representada neste ato pela Sra' Jucilene Gadelha Lima Silva

portador do Documento de ldentidade no 183331220011 GEJUAPC/MA e do cPF no

499.413.481-2[,residente na Av. Maura Jorge, s/n em Lago da Pedra - Maranhão' a seguir

denominada CONTRATADA, acordam e justam firmar o presente Contrato' nos termos da Lei

n" 8.666/93 e suas alterações posteriores' assim como pelas cláusulas a seguir expressas:

I. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL:

l.l. processo Administrativo no 012061202l, Dispensa de Licitação sob o no 01212021, em

conformidade com o art. 24, inciso II da Lei Federat N' 8'666/93, Decreto Federal no 9'412' de

I 8 dejunho de 201 8 e suas alterações posteriores'

2. CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO:

2.1 . Aquisição de álcool líquido e em gel 70oÁ, mascaras descartável, serão destinados ao

uso constantes de higiene e prevenção quanto ao vírus da pandemia covid-l9 e demais

bactérias, estes serão fornecidos conforme discriminação deste contrato, termo de referência e

com a Lei no 8.666193.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO REAJUSTB:

H

3.1. o valor global da presente avença é de R$ I1.495,00 (onze mil quatrocentos e noventa e

cinco reais), a ser pago àm cor1formidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo

Gestordadespesa,acompanhadasdasCertidõesFederais,EstaduaiseMunicipaisdoContratado'
todas atualizadas.

Avenida venâncio Gomes, s/n, Bairro centro. cEP: 65716-000. Paulo Ramos - MA'
CNPJ n' CNPJ: 01.074.27110001-30

ITENS DESCRIÇÃO DOS ITENS
UNIDADE QUANT V. UNITARIO V. TOTAL

Frasco 250 9,99 2.497,50

I

cool Antisséptico Em Gel - Alcool Btillco Hloralaoo DÍrr \rçr 'v
INPM. Incolor/ Transparente' Indicado Para Higiene Das Mâos' 420

MI

plastico resistente.
Frasco 250 8,99 2.247.50

2

Caixa r50 45,00 6.750.00

.,

trllaSCAnA, descartável, não teclclo' com elasrlco ç aru

galvanizado, com três camadas, caixa com 50 unidades

RS l 1.495,00

íí.r!"* '
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::. O *f,rt do presente Contrato não será objeto de reajuste' arrtes de decorridos I (um) mês da

ser utilizado o índice IGP-M da
data de assinatura deste contrato, hipótese na qual poderá

Fundação Getúl io Vargas.

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA:

4.1. o presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua

assinatura e produzirá seus efeitos legais até o dia 3l de dezembro de 2021'

5. CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS

5.1. As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária consignada no

orçamento da coNTRATANTE, representada pela seguinte rubrica:

ORGÃO 0l - Câmara MuniciPal;
0l .03 1 .0002.4001 - Manutenção das Atividades do Poder Legislativo

Elemento: 33.90.30.00 - Material de Consumo'

33.90.30.00 - Material de Consumo R$: 19.178,89 (dezenove mil cento e setenta e oito reais e oitenta e

nove centavos).

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕEs ol CoNTRATADA:

Sem prejuízo das obrigações constantes na Lei 8.666193, caberá à Contratada:

Entregar os produtos l'lo endereço e prazo estipulado previamente pelo Contratante'

cornpieendidos no período Contratual e rigorosamente de acordo com as especificações

estabelecidas no Termo de Referência, sendo que a não observância destas condições, implicará

na 1ão aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte

da inadimplente, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e

quaisquer ônus de origem federal, estadual e rnunicipal, bem como, quaisquer encargos judiciais

ou extiajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução

clo contiato que lhes sejarn irnputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da

celebração do Contrato, e ainda:

6.1 . A repaÍar,corrigir, retrover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os produtos

em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

6.2. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros'

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Câmara Municipal;

6.3. Indicar preposto, aceito pela Contratante, para representá-lo na execução do contrato. As

decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão

ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;

6.4. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem

necessários, até25%o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma

do § I" do artigo 65 da Lei rf 8.666193;

Avenida venâncio Gomes, s/n, Bairro centro. cEP: 65716-000' Paulo Ramos - MA'

CNPJ n' CNPJ: 07.074.27110001-30
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6.4.1. vale ressaltar que os acréscimos ao presente contrato não podem, somado com os valores

inicialmente contratados através da Dispensa de Licitação n' 01212021, ultrapassar R$ l7'600'00

(dezessete mil e seiscentos reais)'

6.5. A contratada deverá se manter, durante toda a execução do contrato' em compatibilidade com

as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no

processo.

6.6.Aentregadoobjetodeveseefetuardeformaanãocomprometerofuncionamentodo
contratante;

6.T.oprazodeentregapoderáserprorrogadoapenasumavez'pelomesmoperíodode5(cinco)
dias previstos Para a entrega'

6.g. A Co,tratada é obrigada a assumir inteira responsabilidade pelas obrigações decorrentes da

legislação trabalhista, pievidenciária, de acidentes de trabalho e quaisquer outras relativas ao

serviço e de seus emPregados'

6.9. A inadimplência da contratada, com referêrrcia aos encargos estabelecidos na condição

anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à CoNTRATANTE' nem poderá

onerar o objeto deste processo, razão pela qual a contratada renuncia expressamente a qualquer

vínculo de solidariedade, ativa ou passiva' com a CONTRATANTE'

6.10. Deverá a contratada observar, também' o seguinte:

I -E expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal da

CONTRATANTE, durante a vigência do Contrato;

Il -E expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do contrato' salvo se

lrouver prévia autorização da CONTRATANTE;

Ill - E vedada a subcontratação de terceiros para execução do objeto'

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ATRIBUIÇÔES DA CONTRATANTE:

7.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e a qualidade dos produtos' através de um

servidor especialmente designado, fazendo as anotações e registros de todas as ocorrências e

determinando o que for necessário u r"gulu'izaçáo áas falhasou defeitos observados' e ainda

propor aplicações de penalidades e a res-cisão do contrato' caso a coNTRATADA desobedeça a

quutqu", das cláusulas estabelecidas no Termo de Referência;

7 .2. Efetuar o pagamento na forma e prazo pactuados;

T.3.ProporcionartodasasfacilidadesparaqueaCoNTRATADApossarealizaraentregados
produtos, dentro das normas do Termo de Referência;

7.4'Rejeitar,notodoouemparte,osprodutosentreguesemdesacordocomoContrato.

7.5. Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza' mediante solicitação escrita da

contratada, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos omissos no

Termo de Referência ou no contrato'

W
cÂMÀRA lvtuNtcjtl@

PAULO RAMOS - MA
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8. CLÁUSULA OrrAvA - DAS SANÇÔES:

g.l. pela inexecução total ou parcial do contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais

obrigações usru*ious, u ôoNinarn.lrn, fÀáe râ, guantidaa prévia defesa' aplicar à contratada

as sanções a seguir relacionadas:

8.1 .l - Advertência;

g.l.z -Multa administrativa de l0% (dez por cento) sobre o valor total do contrato' no caso de

inexecução total do contrato;

g.1.3 _ Multa moratória de l%(um por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo

de l0% (dez por cento) sobre o valor total ão'Contrato' quando a contratada' injustificadamente

ou por motivo nao u.Litopela CONTRefeNfg, deixar de realizar o objeto previsto no contrato;

8.1.4-Suspensãotemporáriadeparticiparemlicitaçãoeimpedimentodecontratarcoma
CONTRATANTE, Por até 02 (dois) anos;

obs.: as multas previstas nos subitens 8.1.2 e 8'l'3 desta condição serão recolhidas no prazo

máximo de l5 (quinze) dias, contados da comunicação oficial'

8.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública' pelo prazo de até 02

(dois) anos, gurun,ão o ái."ito previo ou .ituçao e da ampla defesa, enquanto perdurarem os

motivos determinantes da puniçao ou atã q'""":" promovida a reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade' a licitante que:

8.2.1 - Ensejar o retardamento da execução do objeto;

8.2.2 -Não mantiver a proposta' injustificadamente;

8.2.3 ' Comportar-se de modo inidôneo;

8.2.4 - Fizer declaração falsa;

8.2.5 - Cometer fraude fiscal;

8.2.6 - Falhar ou fraudar na execução do Contrato;

8.2.7 -Não celebrar o contrato;

8.2.8 - Deixar de entregar documentação exigida no Processo;

8.2.9' Apresentar documentação falsa'

8.3.AIémdaspenalidadescitadas,acontratadaficaritsujeita,ainda,aocancelamentodesua
inscrição no cadastro de Fornecedor., ou àoNTRATANTE, caso haja' no que couber às demais

f"nutiauA". referidas no Capítulo IV da Lei n?8'666193'

8.4.Comprovadoimpedimentooureconhecidaforçamaior'devidamentejustificadoeaceitopela
CoNTRATANTE,acontratadaficaráisentadaspenalidadesmencionadas.

o' CEP: 65716-000' Paulo Ramos - MA'
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8.5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a CONTRATANTE,
poderão ser aplicadas à contratada juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a
serern efetuados.

9. CLÁUSULA NONA. DA ENTR.EGA E ACEITAÇÃO DOS MATERIAIS:

9.1 . O fornecimento dos materiais será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, devendo

ser observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias.

9.2. Os pedidos acerca dos produtos se farão confonne a necessidade da CONTRATANTE, assim

como seu pagamento, estrito aos quantitativos recebidos.

9.3. Serão aceitos os produtos que estiverem em estrita conformidade com as determinações do

termo de referência.

9.4. A aceitação preliminar dos produtos se dará com a emissão, por servidor designado pela

Contratante, de Termo de Aceitação Provisória e sua aceitação final com a emissão de Termo de

Aceitação Definitiva, o qual deverá ocorrer no prazo de 5 (cinco) dias.

IO. CLÁUSULA DÉCIMA - FORMA DE PAGAMENTO:

10.I . O pagamento à contratada será efetuado em até 20 (vinte) dias a partir da entrada da Nota
Fiscal/Fatura, devidamente atestada e validada por quem de direito.

10.2.A CONTRATADA, para recebimento de pagamento, deverá comprovar a inexistência de

pendência quanto às seguintes certidões de regularidade fiscal e trabalhista:

. RG e CPF do representante; (não obrigatório para o pagamento);

. Cadastro de Inscrição da Pessoa Jurídica - CNPJ; (não obrigatório para o pagamento);

. Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário mediante

apresentação de CND e CNDA;

. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual mediante apresentação de CND e

CNDA;

. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);

. Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedida pela Receita

Federal, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN n" l75lll4;

. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

10.3. Nenhum pagamento será feito sem que a contratada tenha recolhido o valor de multa

eventualmente apl icada.

10.4. Havendo erro na fatura/nota fiscal, ou outra circunstância que desaprove a liquidação, a

mesma ficará pendente e o pagamento sustado, até que a adjudicatária tome as medidas

saneadoras necessárias.

10.5. O pagamento deverá ser efetuado mediante depósito bancário, transferência ou PIX, na

conta corrente da contratada, que será informado pela mesmâ, devendo para isto ficar explicitado
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o[.,o*" do Banco, Agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetuado o

crédito.

10.6. O atraso no pagamento pela administração no prazo estipulado no subitem 10.1. Por motivo

de força maior, não garantem a contratada o direito de suspensão imediato do fomecimento, os

quais, só poderão fazer este mediante comunicação por escrito e após 90 (noventa) dias

consecutivos de atraso da fatura mais antiga.

10.7. O não cumprimento peta contratada dos termos previstos no subitem anterior sujeitará a

contratada as sanções previstas na Lei 8.666193.

10.8. Caso haja eventual situação de irregularidade fiscal ou trabalhista por parte da

CONTRATADA, não impede o pagamento, se os materiais estiverem sido fornecidos e atestados.

Tal hipótese ensejará, entretanto, na adoção das providências tendentes ao sancionamento da

contratada e rescisão contratual.

10.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido

de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida

peta óONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento

da parcela, será a seguinte:

EM:lxNxVP

Onde:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP : Valor da parcela a ser paga.

I : índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:

r:(Tx) 36st:(6/100) 3651:0,0001644

TX = Percentual da taxa anual : 6%.

10.9.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser

apresentada posteriormente.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO:

ll.l. A inexecução total ou parciat do presente contrato enseja a sua rescisão' com as

consequências contratuais, as previstas em lei e no presente contrato.

I 1.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno

direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o

direito de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da

sua execugão, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses

previstas na Legistação, na forma dos artigos 77 e 78 da Lei 8.666193,

I1.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos aftigos 79 e 80 da Lei de

Licitações.

CÂMARA MUNICI
PAULO RAMOS MA
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tz. cr,Áusur,^q. oÉcrMA sEcuNDA - DAs DISpoSICoES FrNArs:

12.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e

qualifi cação exigidas na contratação.

12.2. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas

no artigo 58 da Lei n'8.666193, e suas posteriores alterações.

12.3. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo

das partes, com as devidasjustificativas, nos casos previstos na Lei.

12.4.A inadimplência do CONTRATADO com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e

comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá

onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e a aquisição do objeto.

12.5. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e

legais, não poderá subcontratar no todo ou em parte o objeto do contrato.

12.6-A Administração rejeitará, no todo ou em parte. os materiais fornecidos em desacordo com

os termos deste contrato.

12j . AContratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros pelos atos

praticados por seu pessoal, exirnida a Contratante de quaisquer reclamaçÕes e indenizações.

12.8. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo

das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos no Art. 65, da Lei no 8.666193.

12.9. A publicação resumida do instrumento de contrato será feita observando o que determina o

Parágrafo Único, do Art. 61, da Lei 8.666193.

13. CLÁUSULA DECIMA TBRCEIRA. DO FORO:

13.1. O foro da Comarca de Paulo Ramos - Maranhão é o competente para dirimir questões

decorrentes da execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2" do artigo 55 da Lei

8.666 de 2l de junho de 1993, alterada e consolidada. Assim pactuadas, as partes firmam o

presente Instrumento, perante testemunhas que também o assinam, para que produzam os seus

jurídicos e legais efeitos.

Paulo Ramos (MA), l7 de junho de202l.

Francimar Ol iveira Costa
Contratante

Presidente da Câmara

6í,rR lN

RA MUNICIP
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IIORT^RIA N'01{/2021

c) preside,tc tla clâmara Mturicipal tlc Paulo Ramos - MA, FRANCIMAR

OLIVEIRA CO§TA no uso das suas atribuiçr-rcs lcgais'

RE,S()LVE

Art. 1., . Notncal.' vANtisSA Rtl}F]Itto DL]AR.I.II. portadora do CPF de n.

010.783.503-04. cargo cle (i['STOR l]E CONTRA-I'O'

Art. 2" - [:.sta p()rtaria L:lltrara tm vigor na clata cla sua publicação' cotl] validadt'

retroativa de I 
n de janeiro cle 2{)21 . rcvogatltts as clisptlsiçc-les em conrario'

GABINETE I)0 PRESIDIIN'rL DA CÂMARA MLINICIPAL PÀtlLo

RAMOS - MA. em 0l clc l*'ereiro rlc 201I'

Presidentc da Câmara MuniciPal

áD
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SUMÁRIO

LECISLATIVO
PORTARIAS- -----4ll

PORTARIA N" OI41202I

O Presidente da Câmara Municipal de Paulo Ramos - MA,

Ã.rNcIMeR OLIVEIRA COSTA no uso das suas atribuições

rcgais,

RESOLVE

Art. lu - Nomear. VANESSA RIBERIO DUARTE, portadora do

CPF de n" 030.7ti3.503-04, cargo de GESTOR DE CONTRATO'

Art. 2" - Esta portaria entrara em vigor na data da sua publicação,

com valiclade retroativa de Io de janeirro de 2021, revogadas as

disposições enr contrario.

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

PAULO RAMOS - MA, em 0l de fevereiro de202l '

Francinrar Oliveira Costa

Presidente da Câmara MuniciPal

PORTARIA N" OI5/202I

O Presidente da Cârnara Municipal de Paulo Ramos - MA'

FRANCIMAR OLMIRA COSTA no uso das suas atribuições

legais,

RESOLVE

Art. l " - Nornear, IRISJONAS CARNEIRO SILVA' portadora do

CPF <le n" 922.940.{)63-72, cargo de ASG'

.-'-prt, 
consultar a veracidade da publicação acesse

Art.2" - Esta portaria entrara em vigor na data da sua publicação, com

valit.lade retnrativa de l" tlejaneiro de2O21, revogadas as disposições

em contrario.

GABTNETE Do PRESIDENTE DA CÂMARA MLTNICIPAL

PAULO RAMOS - MA, em 0l de fevereiro de202l.

Francinrar Oliveira Costa

Presidente da Câmara MuniciPal

Estado do Maranhão
Diário oficial do Município Poder Executivo

AV. Castelo Branco, neg6

Centro - CEP: 65716-000

Paulo Rãmos - MA

SITE

www.pauloramos.ma.eov br

Francimar Oliveira Costa

Presidente da Câmara MuniciPal

Município de Paulo Ramos
7
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;,,.If cÂMARA MUNIcIPAL I

Avenida Venâncio Gomes, s/n, Bairro centro. CEP. 65716-000. Paulo Ramos - MA.

CNPJ no CNPJ: 07.074.27110001-30

PAULO RAMOS MA

EXTRATO DO CONTRATO DE DISPENSA DE r,tClUçÃO N'012/2021

pARTES: CAMARA MUNICIPAL DE PAULO RAMOS -MA, CNPJ: 07.074.27110001-30 e a Empresa: J.

GADELHA LIMA SILVA- GALERIA RUANA, com CNPJ N" 05.286.568/000I -34, E SCdE NA ITUA CCI.

Pc«lro l)«>gc;r, Nu 22g, Centro de Lago da Pedra - Maranhão, objetivando a Contração de pessoa jurídica

_destinada a fornecer álcool líquido e em gel 70oÁ, mascaras descartáveis, que serão destinados ao uso

^rnstantes de higiene e prevenção quanto ao vírus da pandemia covid-19 e demais bactérias, conforme

especificações contidas no contrato do Processo Administrativo no 0120612021, e Dispensa de Licitação no

Ol2l2OZl. BASE LEGAL: Lei no 8.666193 e Decreto no 9.412 de 18 de junho de 2018, na forma do inciso II

do arÍ.24,da referida Lei e suas posteriores alterações, VALOR TOTAL R$ 11.495,00 (onze mil quatrocentos

e noventa e cinco reais). VIGENCIA DO CONTRATO: a partir da data da assinatura do contrato e terá

vigência até 3l de dezembro de20zt DorAÇÃo oRÇAMeNrÁntn 01.031.0002.4001- MANUTENÇÃO

DAS ATIVIDADES DO pODER LEGISLATIVO; CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA; 33.90.30.00 -
Material de Consumo. Sr. FRANCIMAR OLIVEIRA COSTA, portador do RG n' 078200847 CDI MA e do

CpF no 704.349.993-34, pela CONTRATANTE e a empresa: J. GADELHA LIMA SILVA- GALERIA

RUANA, com CNPJ n' 05.286.568/0001-34,Pela Contratada. FORO: Comarca de Paulo Ramos - MA,

Data da assinatura l7 de junho de 2021.

Presidente Da Câmara Municipal De Paulo Ramos- Ma.
Francimar\l iveira Costa
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EXTRATO DO CONTRATO

1
conforme especiÍicações contidas no contrato do Processo \
Administrativo no 01206/2021, e Dispensa de Licitação no 

I
01212021. BASE LEGAL: Lei n" 8.666/93 e Decreto no 

I

9.412 de 18 de junho de 2018, na forma do inciso ll do I
arl.24, da referida Lei e suas posteriores alterações, VALOR I
TOTAL R$ 11.495,00 (onze mil quatrocentos e noventa e 

1

cinco reais). VIGENCIA DO CONTRATO: a partir da data I
da assinatura do contrato e terá vigência até 31 de I

dezembro de 2021. DoTAÇÃo oRÇAMENTARIA I

01.031.0002.4001- MANUTENÇÃO OnS ATIVIDADES DO \
poDER LEGTSLATIVO; CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: I
33.90.30.00 - Material de Consumo. Sr. FRANCIMAR I
OLIVEIRA COSTA, portador do RG no 078200847 CDI MA e 

I
do CPF no 704.349.993-34, pela CONTRATANTE e a 

I

empresa: J. GADELHA LIMA SILVA- GALERIA RUANA, 
I

com CNPJ no 05.286.568/0001-34, Pela Contratada. I

FORO: Comarca de Paulo Ramos - MA, Data da assinatura f
1 7 de junho de 2021 //

Francimar Oliveira Costa

TERMO pE RATIFICAçÃO

O{esidente da Câmara Municipalde Paulo Ramos - MA,

§- atendimento ao disposto no art. 26 da Lei 8.666/93,
Ratifica o processo de Dispensa de Licitação sob no

01212021 apresentado pela Comissão Permanente de
Licitação, cujo objeto trata da Contração de pessoa jurídica

destinada a fornecer álcool líquido e em gel 70%, e

mascaras descartáveis que serão destinados ao uso
constantes de higiene e prevenção quanto ao vírus da
pandemia covid-19 e demais bactérias, em favor da
empresa J. GADELHA LIMA SILVA- GALERIA RUANA,
com CNPJ no 05.286.568/0001-34, domiciliada na Rua Cel.
Pedro Bogea no 229, Centro de Lago da Pedra -
Maranhão, no valor total de R$ 11.495,00 (onze mil
quatrocentos e noventa e cinco reais).

Paulo Ramos- MA, em 17 de junho de2021.

Presidente da Câmara Municipal de Paulo Ramos- MA.

EXTRATO DO CONTRATO DE DISPENSA DE
LtctrAçÃo No 01212021

Francimar Oliveira Costa

Presidente Da Câmara Municipal De Paulo Ramos- Ma.

PARTES: CAMARA MUNICIPAL DE PAULO RAMOS.MA,
CNPJ: 07.074.27110001-30 e a Empresa: J. GADELHA
LIMA SILVA- GALERIA RUANA, com CNPJ no

05.286.568/0001-34, e sede na Rua Cel. Pedro Bogea, No

229, Centro de Lago da Pedra - Maranhão, objetivando a

Contração de pessoa jurídica destinada a fornecer álcool

lÍquido e em gel 70%, mascaras descartáveis, que serão

destinados ao uso constantes de higiene e prevenção
quanto ao vírus da pandemia covid-19 e demais bactérias,
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